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PODER EXECUTIVO 

 

 
DECRETO Nº 040/2021, URUOCA/CE, 11 DE JUNHO DE 2021. 

 
Dispõe sobre a proibição de comercialização e queima de fogos de 
artifícios durante o período das festividades juninas no ano de 2021, 
como medida de enfrentamento a Covid-19 . 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições conferidas pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município de Uruoca, 
 
CONSIDERANDO que o Governo Municipal de Uruoca normatizou 
por meio do Decreto Municipal nº. 009/2020, de 18 de março de 2020, 
o estado de emergência em saúde pública no âmbito do Município de 
Uruoca, estabelecendo medidas para o enfrentamento do Covid-19; 
 
CONSIDERANDO o estado de calamidade pública estabelecido no 
Decreto Municipal nº. 017/2021, de 09 de março de 2021, reconhecido 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará por meio do Decreto 
Legislativo nº. 564 de 11 de março de 2021; 
 
CONSIDERANDO a necessidade urgente de reverter esse quadro e 
inibir o aumento de doenças respiratórias, desacelerando o ritmo de 
crescimento de procura por atendimentos a saúde e, com isso, evitando 
a sobrecarga de demandas por leitos, inclusive de UTI, na rede de 
saúde, como forma de garantir condições adequadas de atendimento a 
todos que possam precisar de cuidados médicos em razão dos efeitos da 
pandemia da covid-19; 
 
 

ASSESSORIA ESPECIAL DO PREFEITO 
 
CONSIDERANDO a recomendação, pelo Estado do Ceara, de adoção 
do isolamento social rígido aos demais municípios do Estado onde os 
níveis de alerta da COVID-19; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de inibir os problemas respiratórios 
decorrentes da inalação de fumaça e gases tóxicos liberados por 
fogueiras juninas e da queima de fogos de artifício, o que pode ser um 
agravante no período de enfrentamento a Covid-19.  
 
CONSIDERANDO o poder-dever de complementar as normas já 
editadas pelo Poder Público Municipal, tendo por objeto acrescer boas 
práticas ao funcionamento dos serviços, com vigência enquanto 
perdurar o estado de emergência e ou calamidade pública, bem como 
os efeitos da pandemia da Covid-19.  
 
CONSIDERANDO a necessidade de conter aglomerações devido à 
proximidade dos festejos juninos, 
 
D E C R E T A 
  
Art. 1º Em decorrência dos efeitos da pandemia da Covid-19 e visando 
a diminuição das ocorrências de queimaduras e de síndromes 
respiratórias nos serviços de saúde públicos e privados, fica proibida a 
realização de quaisquer atos que configurem festejos juninos, incluindo 
fogueiras, bem como o uso fogos de artifício no âmbito do Município 
de Uruoca-CE. 
  
Art. 2º Fica proibida a comercialização de fogos de artifícios em todo 
território municipal, a partir da publicação do presente Decreto e 
enquanto perdurar a situação de emergência em saúde e calamidade 
pública.  
 
 
 
 

Prefeito: Jan Kennedy Paiva Aquino • Vice-Prefeito: Raul Conrado Fernandes Moreira 
Assessora Especial do Prefeito: Ingred Rocha de Lima • Secretário de Gestão Pública: Marcelo Ferreira Gomes • Secretária de 
Ouvidoria, Comunicação, Transparência e das Relações Institucionais: Tuanny da Silveira Carneiro Leal • Secretária da Educação: 
Juliana Fonseca Cunha Camilo • Secretário da Saúde: Samuel Moreira Macêdo • Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e Renda: Laércio Gomes de Albuquerque • Secretário de Obras Públicas, Urbanismo e dos Serviços Públicos: 
Renan Rocha Aquino • Secretário de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos: Antonio Eraldo Batista Lima • 
Secretário da Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e do Desporto: Orlando Lima Fernandes. 
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Art. 3º O descumprimento das medidas previstas no presente Decreto 
sujeitará o infrator a responsabilização civil, administrativa e penal, 
podendo responder por crimes contra a saúde pública e contra a 
administração pública, tipificados no Código Penal, sujeitando-se, 
ainda as mesmas penalidades do Decreto Municipal nº. 039/2021. 
  
Art. 4º A fiscalização do cumprimento deste Decreto ficará a cargo das 
autoridades policiais, bem como pelo órgão de vigilância sanitária do 
Município de Uruoca em conjunto com a Comissão de Enfrentamento 
à Covid-19, nos termos do Decreto Municipal nº. 039/2021. 
 
Art. 5º Fica, desde já, solicitado, com fundamentação no disposto no 
inciso XIII do Art. 9º da Lei Orgânica Municipal, o auxílio das forças 
policiais para o cumprimento das determinações dispostas nesse 
Decreto. 
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Uruoca, Ceará, em 11 de junho de 2021; Edifício Chico Eudes 64 Anos 
de Emancipação Política. 
  

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

PORTARIA SEGEP Nº 030, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
Viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza - 
CE, para tratar de assuntos pertinentes ao Governo Municipal de 
Uruoca-CE, que acontecerá no dia 11 de junho de 2021, na 
Superintendência da FUNASA, com sede na Av. Santos Dumont, Nº 
1890, Aldeota – Fortaleza – CE. 
 
CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 
através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 
deslocamento deste agente público; 
O Secretário Municipal da Gestão Pública, no uso de suas atribuições 
legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 007/2017. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar o servidor JAN KENNEDY PAIVA 
AQUINO, inscrito no CPF sob o N° 041.559.273-90, residente na Av. 
Antônio Moreira, Nº 920, Bairro: Alecrim, ocupante do Cargo de 
Prefeito Municipal, que se realizará no dia 11 de junho de 2021. 
  
Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 
de R$ 300,00 (trezentos reais) totalizando R$ 300,00 (trezentos reais) e 
autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 
pagamento. 
  
Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
  
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE. 
COMUNIQUE-SE. 
E CUMPRA-SE. 
 

MARCELO FERREIRA GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA A.E.P Nº 186/2021 
 

 

PORTARIA SEGEP Nº 031, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
Viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza - 
CE, para tratar de assuntos pertinentes ao Governo Municipal de 
Uruoca-CE, que acontecerá no dia 14 de junho de 2021, na Assembléia 
Legislativa do Ceará, com sede na Av. Desembargador Moreira, Nº 
2807, Dionísio Torres – Fortaleza – CE. 
 
CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 
através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 
deslocamento deste agente público; 
O Secretário Municipal da Gestão Pública, no uso de suas atribuições 
legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 007/2017. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar o servidor JAN KENNEDY PAIVA 
AQUINO, inscrito no CPF sob o N° 041.559.273-90, residente na Av. 
Antônio Moreira, Nº 920, Bairro: Alecrim, ocupante do Cargo de 
Prefeito Municipal, que se realizará no dia 14 de junho de 2021. 
  
Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 
de R$ 300,00 (trezentos reais) totalizando R$ 300,00 (trezentos reais) e 
autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 
pagamento. 
  
Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
  
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE. 
COMUNIQUE-SE. 
E CUMPRA-SE. 
 

MARCELO FERREIRA GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA A.E.P Nº 186/2021 
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